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Portaria nº 735/2021-GaB/seaP/Pa
Belém – Pa, 09 de Novembro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso ii do artigo 138 da 
constituição do Estado do Pará, bem como pela lei nº 8.937, de 02 de 
dezembro de 2019, e com fulcro no art. 67 da lei federal nº 8.666 de 21 
de Junho de 1993 e no decreto no. 870 de 04/10/2013;
coNSidEraNdo o contrato nº 054/2020 – SEaP, celebrado com a oB-
JECTTI SOLUÇÕES LTDA que tem por objeto o fornecimento de certificados 
digitais e-CPF A3 e mídias criptográficas portáteis (TOKEN) para o armaze-
namento de certificados de assinatura digitais utilizadas pelos servidores 
da SEaP responsáveis pela pesquisa e gestão de processos nos sistemas de 
justiça liBra – TJPa, SEEU-cNJ; 
coNSidEraNdo a necessidade de delegar a prática dos atos de autoriza-
ção para solicitação e emissão de certificados digitais Cert – JUS;
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora PaTrÍcia NaZira aBUcaTEr Wal, Mat. 
5947762 e a servidora rENaTa SilVa E SilVa, Mat. 59195209, e para 
expedirem, isoladamente, o formulário de autorização para emissão de 
certificados digitais Cert-Jus, aos servidores da Secretaria de Estado de 
administração Penitenciária. 
art. 2º - Esta portaria terá efeito a contar de sua assinatura.
dê ciência. Publique-se. 
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária
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Portaria Nº 610/2021 de 09 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo nº 138, da constituição do Estado 
do Pará, c/c o artigo nº 34, do regimento interno da Secretaria de Estado 
de cultura, aprovado pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004,
rESolVE:
dESiGNar como fiScal do projeto intitulado “restauração de Bens da 
arquitetura Mortuária do cemitério de Nossa Senhora da Soledade” a ser-
vidora técnica em gestão cultural - arquiteta e diretora do departamento 
de Patrimônio Histórico, artístico e cultural – dPHac, KariNa Vidal Mo-
riYa, cPf: 636.528.542-68, Matrícula nº 57223694/2, celebrado entre a 
Universidade federal do Pará – UfPa e a fundação de amparo e desenvol-
vimento da Pesquisa, com recursos oriundos desta Secretaria de Estado de 
cultura do Pará (SEcUlT/Pa), no valor de r$ 5.999.430,40 (cinco milhões 
novecentos e noventa e nove mil quatrocentos e trinta reais e quarenta 
centavos) tendo a coordENaÇÃo GEral realizada pela Prof.ª dr.ª ro-
SEaNE da coNcEiÇÃo coSTa NoraT, sendo esta coordenação comparti-
lhada pelas professoras Prof.ª dr.ª THaiS alESSaNdra BaSToS caMiNHa 
SaNJad e Prof.ª dr.ª fláVia olEGário PalácioS. o projeto será efetiva-
do no âmbito extensionista do laboratório de conservação, restauração e 
reabilitação/lacorE, vinculado ao Programa de Pós Programa de Pós-Gra-
duação em ciências do Patrimônio cultural (PPGPatri) pelo período de 14 
meses, a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado do Pará.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de cultura, em 09 de Novembro de 2021.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura do Pará (em exercício)

Protocolo: 726395
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errata
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a secretaria de estado de cULtUra, no uso de suas atribui-
ções, torna PÚBLica a seguinte errata:
PUBLicaÇÃo de 09 de NoVeMBro de 2021
diÁrio oFiciaL Nº 34.760
onde se Lê:

associação cultural e esportiva de negros e afrodescendentes da 
amazônia-acENa

Banda acENa
 

Grupos culturais 
tradicionais. 22.386.596/0001-42

Leia-se:

associação cultural e esportiva de negros e afrodescendentes da 
amazônia-acENa

Banda acENa
 

Espetáculos artís-
ticos com 7 ou mais 
artistas em cena.

22.386.596/0001-42

Belém, 09 de novembro de 2021.
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terMo siMPLiFicado de FoMeNto cULtUraL
terMo siMPLiFicado de FoMeNto cULtUraL Nº 007/2021
Processos adMiNistratiVos: 2021/ 1196188-secULt

oBJETo: constitui objeto do presente TErMo SiMPlificado dE foMENTo 
CULTURAL a concessão de prêmio financeiro que o Estado do Pará concede 
à proponente para execução do Projeto “corredor cultural Mulheres da Tf” 
devidamente aprovado no EdiTal PrEaMar da PaZ.
Valor: r$ 100.000,00 (cem mil reais)
aSSiNaTUra: 04/11/2021
ViGÊNcia: 04/11/2021 a 18/02/2022
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: o presente TErMo SiMPlificado dE fo-
MENTo cUlTUral se fundamenta nas disposições do EdiTal PrEaMar 
da PaZ E SEUS aNEXoS, publicado no diário Oficial do Estado datado de 
12/08/2021, com a finalidade de premiar projetos voltados para a cultura, 
nos termos dos artigos 23, V e 215 da constituição federal de 1988 e da 
lei n° 8.666/1993.
Projeto atividade: Projeto atividade: 8928 fonte de recurso: 0101000000 
(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339031 – PrEMiaÇÃo PTrES: 
158428 Pi: 103TPZ8928c aÇÃo: 269560 fUNcioNal ProGraMáTica: 
13.392.1503-8928.
GESTor rESPoNSáVEl: dESiGNadoS Na PorTaria Nº 544, dE 19 dE 
oUTUBro dE 2021.
ProPoNENTE: KlEidiaNE SoUSa PiNHEiro - cPf nº 028.746.402-47
 ENdErEÇo: rua lauro Sodré, n° 333, cEP: 66077- 291, Bairro: Terra 
firme, Belém/Pa.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, em exercício
KlEidiaNE SoUSa PiNHEiro
ProPoNENTE

Protocolo: 726353
terMo siMPLiFicado de FoMeNto cULtUraL
terMo siMPLiFicado de FoMeNto cULtUraL Nº 006/2021
Processos adMiNistratiVos: 2021/ 1194858-secULt
oBJETo: constitui objeto do presente TErMo SiMPlificado dE foMENTo 
CULTURAL a concessão de prêmio financeiro que o Estado do Pará concede 
à proponente para execução do Projeto “Murais rio Que chove” devida-
mente aprovado no EdiTal PrEaMar da PaZ.
Valor: r$ 100.000,00 (cem mil reais)
aSSiNaTUra: 04/11/2021
ViGÊNcia: 04/11/2021 a 18/02/2022
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: o presente TErMo SiMPlificado dE fo-
MENTo cUlTUral se fundamenta nas disposições do EdiTal PrEaMar 
DA PAZ E SEUS ANEXOS, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 
12/08/2021, com a finalidade de premiar projetos voltados para a cultura, 
nos termos dos artigos 23, V e 215 da constituição federal de 1988 e da 
lei n° 8.666/1993.
Projeto atividade: Projeto atividade: 8928 fonte de recurso: 0101000000 
(recursos ordinários) Natureza da despesa: 339031 – PrEMiaÇÃo PTrES: 
158428 Pi: 103TPZ8928c aÇÃo: 269560 fUNcioNal ProGraMáTica: 
13.392.1503-8928.
GESTor rESPoNSáVEl: dESiGNadoS Na PorTaria Nº 544, dE 19 dE 
oUTUBro dE 2021.
ProPoNENTE:daNiEl carValHo coSTa-MEi - cNPJ: 36.126.483/0001-12
 ENdErEÇo: rUa EPiTacio PESSoa, nº 34, Bairro: GUaMa, cEP: 66075-
210, Belém/Pa.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, em exercício
daNiEl carValHo coSTa
daNiEl carValHo coSTa-MEi
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Portaria Nº 1.135 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/1099631
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “TalENToS 
da NoSSa TErra” referente à iN 525/2021 - fcP, fiscal Titular, a servido-
ra: Maria de fátima lima Barroso, matrícula nº : 32026/1 cargo: aGENTE 
adMiNiSTraTiVo, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto 
o servidor: Marcelo dos Santos carmo, matrícula nº 5888124, cargo: TÉc. 
GESTÃo cUlTUral, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 726387
Portaria Nº 1134 de 9 de NoVeMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 


